
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

çAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DEaa8g.„1^.73

ASSUNTO

Projeto de Pei 64/73.

INICIATIVA: '

Vereador Ad^ir Hayiiiinào de Oli-veira .

HISTÓRICO:
1  , • ;

jDen^OBiina, li^oel iâ^iães a. rim. projetada ç[ue

-  a Av. Pranóisco Lacerda de ilgüiar a A"v.
' o " ■

Gliristiàiio Lias Lopes Piüio, nesta cidade.

'  ■ \

AUTUAÇÃO . '

Apsvánte quatro dias do mês de noTeiaLax)

mil novecentos e oitenta e (8o) , dutúo o '
»

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

V

Período da presidência: 19.„Z3^_.^ „a 19.

^  , Presidente:

Vice-Presidente: Vereador Laurindo Sasso

1* Secretário: Vereador Astor Lilen dos "^antos

2° Secretário: .Züreaüiír...ílQae™A2itDniQ.-2ar-de22ga-



ESTADO pd ESPÍRITO SANTO , .

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

O

EXERCÍCIO DE 19.73

ASSUNTO

".PROJETO PB LI31 Pn 64/73 / • ■ '

INICIATIVA:

VOREADOa .AMinH RAYAAETEO EE OTiIYEIi

41'

.HISTÓRICO: Denominsndo AiAÍOEl EAEHÃSS' a- ri-'a'proj'í
■  ■ , tedf que li.r.;a a Ev. Eroncisco Lacerda

,  de-.Arrler A .\yr. GLr.tstiano Lies irpes

Eilho, nest- cidade.

AUTUAÇÃO
. . . . _ ' /

Aos'^^'"'^ ® ® do mês de seieaiLro ^Jq qjjq

mil novecentos e setenta e tres ^ autúo o—^uOJ-iEC LS LEJ.

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO DE LEI N2
Cl =1:

Àutua-séi

Süla üâsiôssncs,

^Rubrica âo í^r&Ãtós®@'t

Art, 12 - Eica denominada IVLINOEI I/LA.ÍTHXES a rua projetada que liga

a Av, Erancisco ^acerda de A;gT;.iar à Av. Cliristiano Dias

Lopes Eilho, nesta cidade o

Art. 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua aprovação, re

vogadas as"disposições em contrário.

ADimiR RAYI\WDO DE OLVEIRA

JUSTIFICATIVA

Ningij.ém- em Cachoeiro de Itapemirim desconhece

o trabalho desenvolvido por Manoel -^anhães, principalmente por ter

sido ele o pioneiro na cidade no setor de máquiraas.

Deixou um vasto círculo de amizade em todas as

camadas sociais, uma vez que era uma pessoa bastante estimada, mer

cê de sua conquista no setor do comércio cachoeirense.

Consideramos desnecessário tecer outros comen-

;térios para justificar a presente iniciativa, pois achamos que a

homenagem além de ser justa é merecedora.

Esperamos, pois, com a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1973.

ADAHIR RAMITDO DE OLIVEIRA

J... Vere.^uor = MDB

íi X CacA''-- ^ .Arfi

•  'ÍS

D.VÍ

L -
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MOáLGlp^x PE QAQgQBiao PB rgAPBMiam

o&msSêDiBí

PaOJBTO DS isx I# 414^.^

tiii nYfírfífíflPi? Aflllritt' fíj ria imiTrnÍBíj.
ALaMDO S0Ü2A- " ' •. ' . /

2 1 S .l'. G 1 R •

A  matéria é constitucional e Isgal , sendo assim somos

pela sua apròteção - '

.. Sala das Comissões j oi de outütro de 1973,

fCL/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJEIO SE hM KS

/ c")

Âxt é is - Eica , cleaoiniaaâa MAÍjOEij MAMlSíSS a ma pro^siíada qxie liga

.a Ay, Eraaolsco .^acerda de Aguiar à Ay. Olruistiaao Sias

iiopes fila.o, a esta cidade.

Art# '2^^ - Esta lei eatrará eia vigor sa data áa bub. aproiração, re

vogadas 03 dispoBiçÕe.o em contrário.

ASAHIil RA-SMÍSO se OEVEIHA

J ü S O?. I E I G A T T V .à

ITingi:.,ám em Cachosiro ãe - Itapemiriin descoríliece

o tx-abalíio desenvolviclo-por Haaoei '^'aabass, princixDaliiiente por tex»

sido ©Is o pioneiro aa cidade oo setor de.máquimas.

.  - . Seixoit .um vasto círculo de . amiaade em todas as

camadas .sociais, .uma yea g.ii» era mtia pessoa "bastant-Q estimada, mer

ca, de sua ooaqitista no setor do comárcio caohoeirense.

Consideramos desaocessárlo tecer ou.tros comeá'-

jjários para justiticar a presente Inieiativa, pois aehamps que &

homenagem ■ além de ser 3u.sta é Tn.erecedcra,

.Esperamos, pois, com a aprovação da matéria»

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1373.

AJ)AJÍIR BAIMÜKIO SE OlTOUlA

Ver ec dor «=



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

5 4^

èxt* — Fie® âííaoffilaaâa MáB023i MâMMlsS a riia pro^eiiacla que li0^.

a Av# %oerda áe Agudar % At» ObristlanG Biss

Lopes Filho,» aesta olSade»

ârt» 2ti » Hsta lei entrará es vigor aa data de sua aprsvaçao# r

Togodas 33 di&poslçoüs em.oGa

ASáBlB HACTHBO JíE OimHA

•J íí S íe T F i O A 2 I T 1

?

w

j  BlãêÂvwu em Qa.eiioüii'{> de l^tôpecsirisa -desooaheee

o trabalho desenvolvido por Masasl %ah§gQ» prlsoipsijaeste por ter

eicio ôl« o pioneiro aa cldfede no setor de

Seistoa: «a vasté. oirc-iAlo áe aadaaâ® em todas as

camadas sosiais, •ocia. Teg: cpie ©rs izms pesso® hciOtaGts estimada» taer-

t?e âe siia «oncràleta ao sotor do comércio. {jKChoeirense*

Consideramos âeeoeeessáric- teosr outros, oomen-

fários para Jtistiiflcar a presente ts.icisit3.Ta, po5:s -a&hsisws qtts a

homenageu! além de ser á VKere<iêdGra^

IsperáKios, poSs, com a aprow4'S-o da matírir*.»

Sala áas SeasSso^, 24 de Sêtembr© ds X973'

líK OLIFBIM

Vereador
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Ho esçroíoio &a í^esldêãoâa '

M liçtòo* Sr»
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■iLíS. fí®

C^adoeir© de AiapÊrnárlís
B&-SSÍA OlLâSS



■u

\

PROJETO DE LEI NS 64/7.^

"  ' O Presidente da. Gamara Municipal de Cáelioei
ro de Itapèmírim, no.uso de suas atribuições le~//
gais: .PáçG saber, çue a Câmara decretou a seguinte/

■  ■ Lei5 • ■ ■ ■ ■ . ■

Art* 15 - Pies ■ denominada I€AWÓEL MAM.XES a rua projetada que liga a Av.
,  . Ti^ancisco Lacerda de A^iiar h Áv. Christlano'"'Dias . Lopes ' Filho,

■  ■ ■ . . nesta cidade, '

Art • 22 — Esta Lei eotrürá- era vigor na data de sua publicação, revogadas
-as disposições em', contrário

'  Sala'das Sessões,30 ds outubro .de 1973c

-As.tor Dilen dos Sántos.

. No" eTcercíoio da Presidência
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